
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
QUE TENHAM POR OBJETO O COMBATE A PIRATARIA

REQUERIMENTO
(Da Senhora Maria do Rosário)

Requer a inclusão na Pauta da
Comissão Especial  Destinada a
Analisar Proposições Legislativas que
tenham por Objetivo o Combate a
Pirataria a indicação para realização de
Seminário nos termos do inciso XIV do
artigo 24 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa .Excelência, nos termos do inciso XIV do artigo 24

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  inclusão na Pauta da Comissão

Especial a Indicação de  realização de Seminário, conforme as razões em anexo.

A Comissão Especial de Combate à Pirataria, instalada em 14 de

maio de 2008, realizou três Audiências Públicas com o intuito de recolher

sugestões e contribuições de órgãos públicos e entidades da sociedade civil para

o desenvolvimento de seus trabalhos de análise das proposições que pretendem

combater os crimes de pirataria, em tramitação na Casa e formulação de novas

propostas.



A complexidade dos crimes de pirataria e a diversidade dos agentes

atingidos pela sua prática incita que está Comissão tenha os mais diversos

olhares a respeito das matérias examinadas.

Mister não olvidar que os crimes, ora em exame, inovam-se tanto em

ousadia quanto em capacidade técnica e tentativa de superação dos meios de

repressão. Além disso, trata-se de crimes que atingem os mais diversos

segmentos da sociedade.

Não restam dúvidas da importância das contribuições dos setores já

representados nas audiências públicas. Não obstante, em decorrência da

pluralidade de segmentos atingidos pelos crimes em comento e pelas diversas

proposições que estão em análise nesta Comissão é de excepcional interesse a

realização de Seminário com os setores envolvidos e ainda não ouvidos. Assim,

entendo necessário convidarmos os representantes dos seguintes órgãos e

entidades sociais: Superior Tribunal de Justiça, ANVISA, INMETRO, BPG – Grupo

de Proteção à Marca, SBACEM – Sociedade Brasileira de Autores Compositores e

Escritores de Música,   SOCINPRO – Sociedade Brasileira de Administração e

Proteção de Direitos Intelectuais.

Dessarte, demonstrada a importância da realização do Seminário

em questão para o aprimoramento do combate à pirataria no Brasil, submeto o

presente requerimento à Comissão.

Sala da Comissão , em  de  março  2009.

 Deputada Maria do Rosário


